
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE

4º OFÍCIO CÍVEL E CRIMINAL

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  FEDERAL  DA  3ª  VARA  DA  SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Distribuição por dependência ao
Inquérito Policial n.º 0234/2016-SR/DPF/AC
(autos judiciais n.º 4711-45.2016.4.01.3000)

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  meio  do  Procurador  da

República  signatário,  vem à  presença  de  Vossa  Excelência,  no uso  de suas  atribuições

constitucionais  (art.  129,  I,  da  Constituição  da  República)  e  legais  (art.  6º,  V,  da  Lei

Complementar 75/1993), oferecer DENÚNCIA em face de:

1. TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE,  vulgo “Téo”,  brasileiro,
dentista,  casado,  filho  de  Astrogildo  Fernandes  Freire  e  Mariza
Barbosa Freire, nascido em 31/07/1962, natural de João Pessoa/PB,
portador  do  RG  n.º  777.864  SSP/PB  e  CPF  n.°  407.799.204-49,
residente e domiciliado na Travessa João Marcelo, n.º 56, quadra M,
casa 6, Vila Ivonete, em Rio Branco/AC;

2. GILVAN SOUZA NUNES,  vulgo “Gigil” ou “Gigio”, brasileiro,
agricultor,  separado,  filho  de  Onorino  Nunes  e  de  Almira  Souza
Nunes,  nascido  em  Itambé/BA,  portador  de  RG  n.º  0348474997
SSP/BA e CPF n.º 378.034.685-00, residente e domiciliado na Rua
Ibisco, n.º 44, Jardim Primavera, em Rio Branco/AC;
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3.  SINÉZIO  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR,  brasileiro,
servidor público do Poder Judiciário do Estado do Acre, solteiro, filho
de  Sinézio  Gonçalves  de  Oliveira  e  de  Nazira  Luiza  Adriano  de
Oliveira, nascido em 19/01/1982, natural de Pontes de Lacerda/MT,
portador  do  RG n.º  13043331  SSP/AC e  CPF n.º  893.470.641-49,
residente e domiciliado na Estrada da Floresta, n.º 1.893, Via Parque,
bloco  Violeta  08,  apartamento  T03,  Floresta,  em  Rio  Branco/AC,
telefone (68) 99948-3022;

4. GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ, vulgo “Leno”,
brasileiro,  agente  penitenciário,  casado,  filho  de  Luiz  Pessoa  de
Araújo  Júnior  e  Maria  Luzimar  Candido  de  Oliveira,  nascido  em
20/07/1984, natural de Eirunepé/AM, portador do RG n.º 12692456
SSP/AC e CPF n.º 811.981.912-87, residente e domiciliado na Rua do
Galpão,  n.º  240,  Conjunto  Universitário,  CEP 69.919-640,  em Rio
Branco/AC, telefone (68) 99955-5051;

5.  SEBASTIÃO  DE SOUZA LIMA,  vulgo  “Baiano”,  brasileiro,
gerente  operacional,  solteiro,  filho  de  Maria  das  Graças  de  Souza
Lima, nascido em 07/07/1979, natural de Xapuri/AC, portador do RG
n.º  0309276  SSP/AC  e  CPF  n.º  652.013.372-87,  residente  e
domiciliado  na  Rua  Radan  Felipe,  n.  319,  Custódio  Freire,  Rio
Branco/AC,  com  endereço  profissional  no  Ramal  do  Espinhara,
Fazenda São Lourenço, Bujari/AC;

Pela prática das seguintes condutas delituosas:

1. FATOS DELITUOSOS

1.1. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO E DE
MUNIÇÕES DE USO PERMITIDO
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1.1.1. TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE

No  período  de  26  de  agosto  de  2016  e  19  de  dezembro  de  2016,

TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE portou arma de fogo de uso permitido e munições,

em desacordo com determinação legal, prevista no art. 6º, § 6º, da Lei n.º 10.826/2003.

Em 19/12/2016, a Polícia Federal apreendeu (auto de n.º 291/2016) 01 (uma)

espingarda calibre 12, marca Boito, número de série 871304, alma lisa, cadastro SINARM

2006/006356959-31, e 9 (nove) munições não classificadas, calibre 12, não deflagradas, em

poder TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE1.

TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE obteve o Certificado de Registro de

Arma de Fogo n.º 0002182402, com autorização para o porte e trânsito, da espingarda calibre

12,  marca  Boito,  número de  série  871304,  arma de fogo de  uso permitido,  expedida  em

24/04/2014, a  qual estava válida na época das caçadas de animais silvestres reveladas na

apuração policial, pois a validade era até 24/04/2017.

A autorização para porte da espingarda calibre 12, marca Boito, número de

série 871304, conferida a TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE, era apenas para “o porte e

o trânsito, por se tratar de arma de caçador de subsistência”,  de acordo com o referido

Registro de Arma de Fogo e o Laudo de Perícia Criminal n.º  (balística e caracterização física

de materiais) n.º 027/20173.

Em  conversas  telefônicas  que  TEMÍSTOCLES  BARBOSA  FREIRE

manteve  com  outros  membros  da  associação  criminosa,  interceptadas  com  autorização

judicial,  revelam  que  TEMÍSTOCLES caçava  os  animais  silvestres,  sem  autorização

1Fls. 97/99, Vol. 1, dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
2Fl. 100 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
3Fls. 542/549 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
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judicial,  como  hobby  ou “vício”,  de  acordo  com o que  consta  na  Auto  de  Interceptação

Telefônica  e  Relatório  de  Análise  de  Polícia  Judiciária4,  o  que  rechaça  a  necessidade  de

subsistência que consta no registro da espingarda calibre 12 n.º 2006/006356959-31 (cadastro

SINARM).

Dentre outros trechos contidos na medida cautelar de interceptação telefônica

(autos de n.º 4728-81.2016.4.01.3000), destaca-se o seguinte excerto, proveniente da chamada

telefônica de índice 8822457:

TÉO:  (…)  É  igual  à  caçada.  Eu  vou  porque  eu  sou  viciado
(incompreensível) cem reais de diesel.
MÁRCIO: Mas gasta. Eu sei, meu amigo.
TEO:  (…)  eu  gastava  uns  duzentos  e  cinquenta,  trezentos  reais  de
diesel(incompreensível). Fui quarta, fui hoje, vou amanhã de novo.
MÁRCIO: É.
TEO: E assim vai. (incompreensível).  É minha diversão. Não bebo, não
fumo. Minha diversão é essa.
MÁRCIO: Pois é.

Além  disso,  há  nos  autos  diversas  fotografias,  gravadas  sobretudo  em

aparelhos  de  telefone  celular  em  poder  de  TEMÍSTOCLES  BARBOSA  FREIRE,

computador e em outras mídias, bem como em telefones de outros membros da associação

criminosa  armada,  que  comprovam  que  TEMÍSTOCLES usava  arma  de  fogo  de  uso

permitido para caçar animais silvestres e que os abatia sem nenhuma intenção de prover sua

subsistência, de acordo com o que se observa no Relatório de Análise n.º 02/20175, Relatório

de Análise n.º 04/20176 e Relatório de Análise n.º 9/20177.

4Fls. 70/215 dos autos da Medida Cautelar n.º 4728-2016.4.01.3000.
5Fls. 593/601 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
6Fls. 603/606
7Fls. 612/663. Nas fotografias de fls. 649/651 segura uma arma de fogo.
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Há também fotografias impressas que foram apreendidas pela Polícia Federal e

analisadas, nas quais é possível ver  TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE,  em ocasiões

bem antigas, em caçadas e posando como arma de fogo, como nos Relatórios de Análise n.º

11/20178, n.º 13/20179, n.º 16/201710, n.º 23/201711 e n.º 24/201712.

No  Laudo  de  Perícia  de  n.º  27/2017  (balística  e  caracterização  física  de

materiais), experts da Polícia Federal constataram a eficiência tanto da espingarda quanto das

munições apreendidas em poder de TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE13.

Estão provadas, assim, a materialidade e a autoria do crime de porte ilegal de

arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003.

1.1.2. GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ

No período de 26 de agosto de 2016 e 19 de dezembro de 2016, GISLENO

JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ portou espingarda calibre 20, marca Boito, com cano

duplo de 710 mm (setecentos e dez milímetros) de comprimento, número de série “H097297-

14”, de uso permitido e 5 (cinco) munições calibre 20, marca CBC, sem autorização e em

desacordo com determinação legal.

Em  19/12/2016, o Departamento de Polícia Federal apreendeu, em poder de

GISLENO  JOSÉ  OLIVEIRA DE  ARAÚJO  SÁ,  a  arma  de  fogo  de  uso  permitido

espingarda calibre 20, marca Boito, com cano duplo de 710 mm (setecentos e dez milímetros)

8Fls. 666/667 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
9Fls. 674/691, aparecendo armado às fls. 677, 681 e 689.
10Fls. 746, 747, 748, 749, 750 e 752 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
11Fls. 844/845 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
12Fls. 850/853 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
13Fls. 542/546 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
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de comprimento, número de série “H097297-14”, conforme o auto de n.º 288/201614, descrita

no Laudo de Perícia Criminal (balística e caracterização física de materiais) n.º 033/2017.

GISLENO  JOSÉ  OLIVEIRA DE  ARAÚJO  SÁ é  agente  penitenciário

estadual e obteve  autorização para aquisição da espingarda calibre 20, marca Boito, com

cano  duplo  de  710  mm (setecentos  e  dez  milímetros)  de  comprimento,  número  de  série

“H097297-14” em 27/08/2014, apenas para defesa pessoal  15  .

A falta de autorização para GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ

portar a espingarda de uso permitido de número de série “H097297-14” foi constatada em

24/01/2017, data de confecção do Laudo de Perícia Criminal n.º 033/2017, quando expert da

Polícia  Federal  consultou  no Sistema Nacional  de  Armas  (SINARM) essa  arma de  fogo,

apreendida em poder de GISLENO, e constatou que ela não estava registrada em nome dele

e, sim, de uma loja revendedora intitulada STOENGER INC., com endereço na Inglaterra16.

Deste modo, GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ possuía apenas

autorização para aquisição da espingarda calibre 20, marca Boito, com cano duplo de 710 mm

(setecentos e dez milímetros) de comprimento, número de série “H097297-14” e não para

porte.

GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE SÁ ARAÚJO portou a referida arma de

fogo em desacordo com determinação legal, prevista no art. 6º, VII, e art. 10, §1º, I, todos

da Lei  n.º  10.826/2003.  Isso porque exerce o cargo de  agente  penitenciário e  requereu a

aquisição do armamento para “sua defesa pessoal, familiar e patrimonial”, de acordo com a

Declaração de Idoneidade e de Efetiva Necessidade17. 

14Fl. 554 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
15Fls. 54/56 e 62 dos autos da Medida Cautelar n.º 4711-45.2016.4.01.3000.
16Fl. 559 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
17 Fl. 56 e verso, do IPL 4711-45.2016.4.01.3000.
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Todavia, GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE SÁ ARAÚJO usou a espingarda

calibre  20,  marca  Boito,  com  cano  duplo  de  710  mm  (setecentos  e  dez  milímetros)  de

comprimento, número de série “H097297-14”, para caçar animais silvestres, sem permissão,

licença ou autorização da autoridade competente para tanto.

Há, nos autos, diversas fotografias, gravadas em aparelho de telefone celular

em poder de GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE SÁ ARAÚJO que comprovam que ele usou

arma de fogo de uso permitido para caçar animais silvestres, sem autorização para abatê-los,

em vez de usar  a  espingarda  para  sua defesa  pessoal,  como declarou que faria  à  Polícia

Federal, ao requerer autorização para compra.

Nesse sentido, há as fotografias no Relatório de Análise n.º 14/2017 em que

GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE SÁ ARAÚJO,  com espingarda em mãos, postado no

grupo de Whatsapp “amigos do compadre Gigil”18.

A  fotografia  de  fl.  700  dos  autos  da  Medida  Cautelar  n.º  7689-

92.2016.4.01.3000  foi  postada  do  no  grupo  “amigos  do  compadre  Gigil”  na  data  de

15/11/2016,  às  2h37min,  de  um  encontro  da  associação  criminosa  armada,  em  caçada

realizada próxima àquela data.

No mesmo Relatório de Análise n.º 14/201719 GISLENO JOSÉ OLIVEIRA

DE SÁ ARAÚJO postou vídeos no grupo “amigos do compadre Gigil” e manteve conversas

por mensagem de texto com outros membros da associação criminosa, trocando informações

sobre  caçadas,  como  convidando-os  à  caçada  marcada  para  o  dia  15/11/2016  (feriado

Nacional) (fl. 699), ao responder “Cassio Tarauacá”, postando mensagem de que havia caça

“dois catetu” (fl.  700), convidou para caçada em 22/11/2016 (fl.  700), havendo relatos de

18Fls. 695, 696 e 700 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
19Fls. 693/715 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
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caçada, com a presença de GISLENO, nos dias 03/12/2016 e 09/12/2016 (fl. 701), além de

outras mensagens de teor semelhante (fls. 707/715).

O uso da arma de foto de uso permitido por  GISLENO JOSÉ OLIVEIRA

DE SÁ ARAÚJO em caçadas de animais silvestres também é comprovado nos Relatórios de

Análises n.º 15/201720, n.º 20/201721 e n.º 24/201722.

No  Laudo  de  Perícia  de  n.º  33/2017  (balística  e  caracterização  física  de

materiais), experts da Polícia Federal constataram a eficiência tanto da espingarda quanto das

munições apreendidas em poder de GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ23.

Estão provadas, assim, a materialidade e a autoria do crime de porte ilegal de

arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003.

1.1.3. GILVAN SOUZA NUNES

No período de  26 de agosto de 2016 a 19 de dezembro de 2016,  GILVAN

SOUZA NUNES,  portou  espingarda  calibre  28,  marca  Boito,  com  cano  de  711  mm

(setecentos e onze milímetros) de comprimento, número de série “716010”, de uso permitido,

em desacordo com determinação legal, prevista no art. 6º, § 6º, da Lei n.º 10.826/2003.

O ora denunciado GILVAN SOUZA NUNES obteve autorização para porte da

referida arma de fogo de uso permitido em 08/10/2008,  de acordo com o registro de n.º

000493985, com validade até 08/10/2011, por meio do qual lhe foi concedida autorização para

“porte e o trânsito por se tratar de arma de caçador de subsistência”24.

20Fls. 729, 732, 734, 741 e 742 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
21Fls. 784 e 792  dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
22Fl. 850 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
23Fls. 550/560 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
24Fl. 50 do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000.
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A autorização para porte da espingarda calibre 28, marca Boito, número de

série 716010, n.º cad. SINARD 2008/006731213-38, conferida a GILVAN SOUZA NUNES

apenas para “o porte e o trânsito, por se tratar de arma de caçador de subsistência”, de

acordo com o registro de n.º 00049398525.

Contudo,  GILVAN  SOUZA NUNES não  renovou  o  porte da  espingarda

calibre 28, marca Boito, número de série 716010, de uso permitido, e, com registro de porte

vencido,  usou-a  para  caçar  animais  silvestres,  sem permissão,  licença  ou  autorização  da

autoridade competente,  como atividade recreativa e não para subsistência,  de acordo com

conversas  telefônicas  de  GILVAN,  interceptadas  com  autorização  judicial  no  Auto  de

Interceptação Telefônica e Relatório de Análise de Polícia Judiciária26.

Além  disso,  há  nos  autos  diversas  fotografias,  gravadas  em  aparelho  de

telefone  celular  em  poder  de  GILVAN  SOUZA NUNES e  fotografias  impressas,  que

comprovam que GILVAN usava arma de fogo de uso permitido para caçar animais silvestres

e que os abatia sem nenhuma intenção de prover sua subsistência, de acordo com o que se

observa no Relatório de Análise n.º 15/201727 e Relatório de Análise n.º 16/201728.

A Polícia Federal apreendeu também em poder de GILVAN SOUZA NUNES

um caderno  contendo  longo  registro  de  caçadas29,  com as  datas  em que  ocorreram e  os

animais abatidos, que remontam ao ano de 2005 em diante.

Há também fotografias  obtidas  dos  aparelhos  de telefone  celular  de  outros

denunciados, na qual se comprova a que  GILVAN SOUZA NUNES portava arma de fogo

com a finalidade de caçar de animais silvestres, sem autorização da autoridade competente, e

25Fls. 45 e 50 do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000.
26Fls. 91/93, 120/121, 163, 174 e 189 dos autos da Medida Cautelar n.º 4728-2016.4.01.3000.
27Fls. 717/743 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
28Fls. 744/755 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
29 Fls. 757/768 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
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com intuito recreativo e não de subsistência, como se verifica nos Relatórios de Análise n.º

02/201730, n.º 9/201731 e n.º 13/201732.

Estão provadas, assim, a materialidade e a autoria do crime de porte ilegal de

arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003.

1.1.4. SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

No período de 19 de maio a 19 de dezembro de 2016, SINÉZIO ADRIANO

DE OLIVEIRA JÚNIOR, servidor público do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, portou

espingarda calibre 20, marca Boito, com cano duplo de 710 mm (setecentos e dez milímetros)

de comprimento (nota fiscal n.º 000.001.51333), de uso permitido e 13 munições CBC, calibre

20, não deflagrados, em desacordo com determinação legal.

No dia  19/12/2016,  em cumprimento  a  mandado judicial,  policiais  federais

constataram que 01 (uma) espingarda calibre 20, marca Boito, com cano duplo de 710 mm

(setecentos e dez milímetros) de comprimento,  n. de registro 002590542, e 13 municções

CBC calibre 20, estavam em poder de SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR, no

interior de seu veículo, de acordo com o que consta no auto de busca e arrecadação34 e na

Informação Policial n.º 385/201635.

SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR  obteve porte da 01 (uma)

espingarda, calibre 20, marca Boito, com cano duplo de 710 mm (setecentos e dez milímetros)

30Fls. 599/600 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
31Fls. 628/629, 631/634, 637/639, 641/652 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
32Fls. 683/684 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
33Fl. 72-v dos autos do IPL 4711-45.2016.4.01.3000.
34Fls. 245/246 dos autos da Medida Cautelar nº 7689-92.2016.4.01.3000.
35 Fls. 251/258 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.
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de  comprimento,  n.  de  registro  002590542,  de  uso  permitido,  para  defesa  pessoal,  nos

termos do art. 10, § 1º, I, da Lei n.º 10.826/200336.

Contudo,  SINÉZIO  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR utilizou  a

espingarda,  calibre  20,  n.º  de  registro  002590542,  de  uso  permitido,  para  caçar  animais

silvestres, em situação distinta da alegou para obter o porte.

O  uso  da  espingarda,  calibre  20,  registro  n.º  002590542,  por  SINÉZIO

ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR,  em finalidade diferente de defesa pessoal (e,  sim,

para  caça  de  animais  silvestres),  está  comprovado  por  diversas  fotografias  gravadas  em

aparelho  de  telefone  celular  em  poder  de  GILVAN  SOUZA NUNES,  que  constam  no

Relatório de Análise n.º 20/201737.

Em seu aparelho de telefone celular,  SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA

JÚNIOR inclusive postou uma fotografia da espingarda, calibre 20, marca Boito, com cano

duplo, da qual detém o porte apenas para sua defesa pessoal, no dia 19/05/2018, em um grupo

de  Whatsapp  denominado “Rancho Guaporé”.  Na oportunidade,  confessou que utilizava a

espingarda para caçar onça pintada (Panthera onça), ao afirmar na mensagem de texto que

“aí a pintada deita só na fumaça kkkkkk”, “pensa num trem ignorante”, seguida da descrição

da arma de fogo, idêntica ao cujo o porte lhe fora autorizado para finalidade diversa38.

O  porte  ilegal  da  espingarda  calibre  20,  registro  n.º  002590542,  de  uso

permitido, usado por SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR em desacordo com a

finalidade  de  defesa  pessoal,  para  a  participação  em  caçadas,  é  comprovado  por  outras

fotografias, nas quais SINÉZIO aparece com a referida arma de fogo de uso permitido, nos

36 Fl. 80 dos autos de Medida Cautelar n.º 4728-81.2016.4.01.3000.
37 Fls. 777/820 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.
38 Autos de n. º 7689-92.2016.4.01.3000, fl. 788; IPL 4711-45.2016.4.01.3000, fl. 67; e Medida Cautelar n.º 
4728-81.2016.4.01.3000, fl. 80.
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locais  de caçada,  em companhia de outros  codenunciados e  de pessoas  não identificadas,

como se verifica no já mencionado Relatório de Análise n.º 20/201739.

No Relatório de Análise n.º 20/2017, há também conversas por mensagens de

texto por  Whatsapp e  Messenger em que SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR

dialoga:  sobre compra de cães de caça e  cuidados necessidade de cuidados aos  que cães

utilizados nas caçadas que foram feridos (algumas fotografias mostram cachorros feridos40) e

convites para caçadas41.

Em diálogo telefônico estabelecido com TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE

(“Téo”), SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR fala sobre a utilização de armas de

fogo para a caça de animais silvestres: “Hoje nós fomos nos porcos, levamos uma vinte e oito,

uma trinta e seis e um rifle”42.

Por fim, a participação de  SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR

em grupos de caçadas, nos quais utilizava a espingarda calibre 20, n.º de registro 002590542

para caçar,  em desacordo,  portanto,  com a finalidade  a  ele  conferida,  apenas  para defesa

pessoal, é comprovada em conversas telefônicas, interceptadas com autorização judicial, que

constam em Auto de Interceptação Telefônica e Relatório de Análise de Polícia Judiciária43,

especialmente às fls. 92, 157/159 e 163.

Estão provadas, assim, a materialidade e a autoria do crime de porte ilegal de

arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003.

39 Autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000, especialmente às fls. 780, 790/792, 797.
40Fls. 779/786 e 789 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.
41Fls. 786/787 e 799 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.
42Fl. 142 dos autos da Medida Cautelar n.º 4728-81.2016.4.01.3000.
43Fls. 70/215 dos autos da Medida Cautelar n.º 4728-81.2016.4.01.3000.
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1.2. FALSIDADE IDEOLÓGICA IDEOLÓGICA

1.2.1. TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE

No mês de abril do ano de 2014, TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE fez

inserir  declaração falsa em documento particular,  apresentado ao Departamento de Polícia

Federal, ao declarar necessidade de caçar como subsistência, mesmo sem se enquadrar como

tal, com o intuito de obter autorização para porte de arma de fogo de uso permitido e, assim,

alterou a verdade sobre fato juridicamente relevante.

O art. 6º, § 5º, da Lei n.º 10.826/2003 prevê a possibilidade de concessão de

porte  de  arma  de  fogo,  na  categoria  “caçador  para  subsistência”,  ao  interessado  que

comprove  a  efetiva  necessidade  em  requerimento,  o  qual  deverá  ser  acompanhado  dos

documentos enumerados nos três incisos seguintes (I – documento de identificação pessoal; II

–  comprovante  de  residência  rural;  III  –  bons  antecedentes)  e  no  art.  27  do  Decreto  n.º

5.123/2004.

TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE  obteve  autorização  para  porte  e  o

trânsito da arma de fogo espingarda calibre 12 (n.º 871.304, SINARM 2006/006356959-31)

em 24/04/2014, sob o registro n.º 000218240, com validade até 24/04/2017, “por se tratar de

arma de caçador de subsistência”44.

No entanto,  TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE não se enquadra como

caçador de subsistência, pois reside em área urbana de Rio Branco/AC e sempre trabalhou

como dentista, inclusive por meio de vínculo público de trabalho com o Estado do Acre, por

44Fl. 100 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
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meio do qual aufere rendimento mensal bruto de R$ 16.729,33, de acordo com informação

disponível no Portal da Transparência45. Essa renda mensal bruta de R$ 16.729,33, auferida

por  TEMÍSTOCLES, limita-se apenas ao vínculo com o Estado do Acre, podendo até ser

superior,  se  forem  considerados  o  trabalho  por  ele  desempenhado  em  seu  consultório

particular.

As provas colhidas nos autos demonstram que TEMÍSTOCLES BARBOSA

FREIRE caça  animais  silvestres  por  mero  esporte  ou  sadismo e  não  com finalidade  de

subsistência, pois não depende, em absoluto, do produto da caça de animais silvestres para

prover  a  subsistência  própria  ou de seu grupo familiar.  De fato,  as  conversas  telefônicas

interceptadas  com  os  demais  membros  da  associação  criminosa  demonstram  que

TEMÍSTOCLES  caçava de modo contumaz animais  silvestres,  sem autorização judicial,

como hobby, de acordo com o que consta na Auto de Interceptação Telefônica e Relatório de

Análise de Polícia Judiciária46. De igual modo são as provas fotográficas contidas nos autos

da  Medida  Cautelar  n.º  7689-92.2016.4.01.3000,  pelas  quais  se  depreende  que

TEMÍSTOCLES  se  dedica  há  anos  à  caça  de  animais  silvestres,  em especial  de  onças-

pintadas.

Há  prova  suficiente,  portanto,  da  materialidade  e  da  autoria  do  crime  de

falsidade ideológica, tipificado no art. 299 do Código Penal.

1.2.2. GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ

No dia 15 de agosto de 2014,  GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO

SÁ inseriu declaração falsa em documento particular, apresentado ao Departamento de Polícia

45No link http://acessoainformacao.ac.gov.br/wps/wcm/connect/0a242d0046f0e0d492e49b68727912b0/LAI-
Ativos+Agosto+2018+.pdf?MOD=AJPERES, pág. 906, acesso em 18/09/2018.
46Fls. 70/215 dos autos da Medida Cautelar n.º 4728-2016.4.01.3000.
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Federal, ao declarar necessidade, para defesa pessoal, familiar a patrimonial, com o intuito de

obter autorização para aquisição e porte de uma espingarda calibre 20, modelo miura II, 01

cartucho, repetição, 02 canos, 711 mm, alma lisa, para defesa pessoal, familiar a patrimonial,

mas,  em verdade,  utilizou o armamento  para caçar  animais  silvestres,  alterando,  assim,  a

verdade sobre fato juridicamente relevante.

O art. 10, § 1º, I, da Lei n.º 10.826/2003, prevê a possibilidade de concessão de

porte de arma de fogo de uso permitido, por exercício de atividade profissional ou de ameaça

à sua integridade física, cumpridos os requisitos estabelecidos pelos demais incisos e art. 26

do Decreto n.º 5.123/2004.

Sob  esse  fundamento,  GISLENO  JOSÉ  OLIVEIRA DE  ARAÚJO  SÁ

declarou necessitar  de autorização para  aquisição e  porte  da  espingarda  calibre  20 acima

descritas, arma de fogo de uso permitido, protocolando a declaração e os demais documentos

pertinentes (documento de identidade, certidões de antecedentes criminais, laudo psicológico,

comprovante  de  residência,  entre  outros47).  Assim,  GISLENO  obteve  autorização  para

aquisição da espingarda calibre 20,  marca Boito,  modelo miura II,  da Polícia Federal em

27/08/201448.

Contudo,  após  obter  autorização  para  aquisição  da  espingarda  calibre  20,

modelo miura II, 01 cartucho, repetição, 02 canos, 711 mm, de uso permitido,  GISLENO

JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ a manteve registrada em nome de STOEGER INC.,

proprietária estrangeira da categoria “loja revendedora”. 

Embora  tenha  feito  constar  na  declaração  prestada  perante  a  autoridade

competente que o móvel do pedido era, supostamente, sua defesa pessoal, o efetivo intuito

47Fls. 54/60 dos autos do IPL n.º 4711-45.2016.401.3000.
48Fl. 62 dos autos do IPL n.º 4711-45.2016.401.3000.
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dessa aquisição foi a prática da caça de animais silvestres, atividade na qual efetivamente a

empregou, sem autorização competente.

Há  prova  suficiente,  portanto,  da  materialidade  e  da  autoria  do  crime  de

falsidade ideológica, tipificado no art. 299 do Código Penal.

1.2.3. GILVAN SOUZA NUNES

No dia 9 de abril de 2012, GILVAN SOUZA NUNES inseriu declaração falsa

em  documento  particular,  apresentado  ao  Departamento  de  Polícia  Federal,  ao  declarar

necessidade de caçar como subsistência, com o intuito de obter renovação da autorização para

porte de arma de fogo de uso permitido, mas visando à prática de caça predatória, alterando,

assim, a verdade sobre fato juridicamente relevante49.

O art. 6º, § 5º, da Lei n.º 10.826/2003 prevê a possibilidade de concessão de

porte  de  arma  de  fogo,  na  categoria  “caçador  para  subsistência”,  ao  interessado  que

comprove  a  efetiva  necessidade  em  requerimento,  o  qual  deverá  ser  acompanhado  dos

documentos enumerados nos três incisos seguintes (I – documento de identificação pessoal; II

–  comprovante  de  residência  rural;  III  –  bons  antecedentes)  e  no  art.  27  do  Decreto  n.º

5.123/2004.

GILVAN SOUZA NUNES obteve porte de arma de fogo em 08/10/2008, sob

o n.º 000493985, com validade até 08/10/2011, declarando ter endereço em área rural tanto na

ocasião  de  obtenção  do  porte,  quanto  para  sua  renovação,  sendo  que  deu  entrada  nesta,

perante a Polícia Federal, em 09/04/201250.

49Fl. 45 dos autos do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000.
50Fls. 45 e 48/50 dos autos do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000.
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Contudo, GILVAN SOUZA NUNES residia em área urbana e detinha vínculo

laboral como empregado. O denunciado efetivamente utilizou a espingarda calibre 28, marca

Boito, número de série 716010, de uso permitido, para caçar animais silvestres, em especial

ameaçados de extinção – onças-pintadas (as quais, ressalta-se, não se destinam à subsistência

do  caçador  ou  de  seus  familiares),  sem  autorização  judicial,  de  acordo  com  conversas

telefônicas  de  GILVAN,  interceptadas  com autorização  judicial  no  Auto  de  Interceptação

Telefônica e Relatório de Análise de Polícia Judiciária51.

Além  disso,  há  nos  autos  diversas  fotografias,  gravadas  em  aparelho  de

telefone  celular  em  poder  de  GILVAN  SOUZA NUNES e  fotografias  impressas,  que

comprovam  que  GILVAN usava  arma  de  fogo  de  uso  permitido  para  caçar  de  forma

contumaz animais silvestres, abatidos sem nenhuma intenção de prover sua subsistência, de

acordo com o que se observa no Relatório de Análise n.º 15/201752 e Relatório de Análise n.º

16/201753.

Há  prova  suficiente,  portanto,  da  materialidade  e  da  autoria  do  crime  de

falsidade ideológica, tipificado no art. 299 do Código Penal.

1.2.4. SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

No dia  18  de  fevereiro  de  2016,  SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA

JÚNIOR inseriu declaração falsa em documento particular, apresentado ao Departamento de

Polícia  Federal,  ao  declarar  necessidade  de  adquirir  arma  de  fogo  de  uso  permitido,

correspondente a espingarda calibre 20, marca Boito, com cano duplo de 710 mm (setecentos

51Fls. 91/93, 120/121, 163, 174 e 189 dos autos da Medida Cautelar n.º 4728-2016.4.01.3000.
52Fls. 717/743 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
53Fls. 744/755 dos autos de Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
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CEP 69.915-632, Rio Branco/AC. Telefone (68) 3214-1400

17/22

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
E
L
 
B
O
G
O
,
 
e
m
 
2
0
/
0
3
/
2
0
1
9
 
2
0
:
1
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
3
B
7
1
E
2
0
.
1
6
9
9
0
7
A
D
.
A
6
3
7
1
E
2
0
.
2
1
E
B
8
E
7
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE

4º OFÍCIO CÍVEL E CRIMINAL

e  dez  milímetros)  de  comprimento  (nota  fiscal  n.º  000.001.51354),  para  defesa  pessoal,

familiar e patrimonial, com o intuito de obter autorização para aquisição, quando o móvel

para a aquisição do armamento era a caça de animais silvestres, de modo a alterar, assim, a

verdade sobre fato juridicamente relevante.

O art. 10, § 1º, I, da Lei n.º 10.826/2003, prevê a possibilidade de concessão de

porte de arma de fogo de uso permitido, por exercício de atividade profissional ou de ameaça

à sua integridade física, cumpridos os requisitos estabelecidos pelos demais incisos e art. 26

do Decreto n.º 5.123/2004.

Sob  esse  fundamento,  SINÉZIO  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR

declarou,  em  18/02/2016, necessitar  de autorização para aquisição de “arma de fogo para

manter no interior de minha residência, no intuito de assegurar minha defesa pessoal, bem

como para proteger minha família e meu patrimônio, para os devidos fins”, protocolando a

declaração  e  os  demais  documentos  pertinentes  (documento  de  identidade,  certidões  de

antecedentes criminais, laudo psicológico, comprovante de residência, entre outros55.

Em  04/04/2016,  SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR comprou

uma espingarda Boito, modelo miura II, calibre 20, cano com 710 mm de comprimento, alma

lisa, de n.º H1 008671656.

Contudo, SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR utilizou de forma

contumaz  a  espingarda,  calibre  20,  registro  n.º  002590542,  de  uso  permitido,  para  caçar

animais silvestres, em situação distinta da alegou para obter o porte.

54Fl. 72-v dos autos do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000.
55Fls. 64/72 dos autos do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000.
56Fls.  72-v  dos  autos  do  IPL n.º  4711-45.2016.4.01.3000 e  fl.  80  dos  autos  da  Medida  Cautelar  n.º  4728-
81.2016.4.01.3000.

Alameda Ministro Miguel Ferrante, n.º 340, Portal da Amazônia,
CEP 69.915-632, Rio Branco/AC. Telefone (68) 3214-1400

18/22

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
J
O
E
L
 
B
O
G
O
,
 
e
m
 
2
0
/
0
3
/
2
0
1
9
 
2
0
:
1
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
3
B
7
1
E
2
0
.
1
6
9
9
0
7
A
D
.
A
6
3
7
1
E
2
0
.
2
1
E
B
8
E
7
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE

4º OFÍCIO CÍVEL E CRIMINAL

O  uso  da  espingarda,  calibre  20,  registro  n.º  002590542,  por  SINÉZIO

ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR, em finalidade diferente de defesa pessoal e, sim, para

caça, está comprovado em diversas fotografias gravadas em aparelho de telefone celular em

poder de GILVAN SOUZA NUNES, que constam no Relatório de Análise n.º 20/201757.

Como  já  ressaltado,  em  seu  aparelho  de  telefone  celular,  SINÉZIO

ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR inclusive postou uma fotografia da espingarda, calibre

20, marca Boito,  com cano duplo, da qual detém o porte para sua defesa pessoal,  no dia

19/05/2018, em um grupo de  Whatsapp  denominado “Rancho Guaporé”. Na oportunidade,

afirmou que a utilizava a espingarda para caçar onça-pintada, ao afirmar na mensagem de

texto que “aí a pintada deita só na fumaça kkkkkk”, “pensa num trem ignorante”, seguida da

descrição da arma de fogo, idêntica a que lhe foi autorizado o porte58.

Há  prova  suficiente,  portanto,  da  materialidade  e  da  autoria  do  crime  de

falsidade ideológica, tipificado no art. 299 do Código Penal.

1.3. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO

Em  19  de  dezembro  de  2016,  SEBASTIÃO  DE  SOUZA LIMA,  vulgo

“Baiano”, foi  flagrado  na  posse  de  10  (dez)  armas  de  fogo,  além de  munições  de  uso

permitido,  em desacordo com a determinação legal prevista  no art.  5º,  § 1º,  da Lei  n.º

10.826/2003,  e  regulamentar,  estatuída  no art.  14 do Decreto  n.º  5.123/2004 (arma sem

registro), no interior de sua residência.

57Fls. 777/820 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
58Fl.  788  dos  autos  da  Medida  Cautelar  n.  º  7689-92.2016.4.01.3000;  fl.  67  dos  autos  do  IPL  4711-
45.2016.4.01.3000; e fl. 80 dos autos da Medida Cautelar n.º 4728-81.2016.4.01.3000.
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Na data  de  19/12/2016,  policiais  federais  cumpriram mandado  de  busca  e

apreensão na Fazenda São Lourenço, local de trabalho de SEBASTIÃO DE SOUZA LIMA,

onde labora como vaqueiro,  oportunidade na qual encontraram na posse dele as seguintes

armas de fogo de uso permitido: 1) 01 espingarda calibre 28; 2)  01 espingarda n.º 6400709B;

3) 01 espingarda n.º 13012590; 4) 01 espingarda n.º 4977; 5) 01 espingarda n.º 3571; 6) 01

espingarda n.º SP154432; 7) 01 garruncha de cartucho n.º 08663; 8) 01 espingarda calibre 28

n.º 7577; 9) 01 espingarda calibre 28 nº 182720, mod. 151; e 10) 01 revólver, conforme o auto

de circunstanciado de busca e arrecadação59.

Na mesma busca e apreensão, em 19/12/2016, policiais federais encontraram

na Fazenda São Lourenço,  local  de trabalho de  SEBASTIÃO DE SOUZA LIMA,  onde

labora  como vaqueiro,  em posse  dele,  as  seguintes  munições  de  uso  permitido:  03  (três)

cartuchos  calibre  20  cheios;  05  (cinco)  cartuchos  32;  05  (cinco)  cartuchos  28;  06  (seis)

cartuchos calibre 28; 05 (cinco) cartuchos cheios de calibre 20; 01 (um) cartucho cheio calibre

16; 01 (uma) caixa com 24 cartuchos calibre 36, conforme o auto de circunstanciado de busca

e arrecadação60.

Contudo,  SEBASTIÃO DE SOUZA LIMA não possui nenhum registro de

arma de  fogo em seu  nome no Sistema Nacional  de  Armas  (SINARM),  de  acordo  com

informação emitida pela Polícia Federal61, o que viola o art. 5º, § 1º, da Lei n.º 10.826/2003 e

o art. 14 do Decreto n.º 5.123/2004.

Há, portanto, provas da materialidade e da autoria do crime de posse irregular

de arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 12 da Lei n.º 10.826/2003.

59Fls. 331/333 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
60Fls. 331/333 dos autos da Medida Cautelar n.º 7689-92.2016.4.01.3000.
61Informação n.º 1201862/2017-DELESP/DREX/SR/PF/AC, juntada à fl 42 do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000.

Alameda Ministro Miguel Ferrante, n.º 340, Portal da Amazônia,
CEP 69.915-632, Rio Branco/AC. Telefone (68) 3214-1400
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2. CAPITULAÇÃO

Assim agindo:

(1) TEMÍSTOCLES BARBOSA FREIRE praticou, em concurso material, os

seguintes crimes: (i) de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 14 da

Lei n.º 10.826/2003; e (ii) de falsidade ideológica, tipificado no art. 299 do Código Penal;

(2) GILVAN SOUZA NUNES  praticou,  em concurso material, os seguintes

crimes: (i) de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 14 da Lei n.º

10.826/2003; e (ii) de falsidade ideológica, tipificado art. 299 do Código Penal;

(3) SINÉZIO ADRIANO DE OLIVEIRA JÚNIOR  praticou,  em concurso

material, os seguintes crimes: (i) de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, tipificado

no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003; e (ii) de falsidade ideológica, tipificado art. 299 do Código

Penal;

(4) GISLENO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO SÁ  praticou,  em concurso

material, os seguintes crimes: (i) de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, tipificado

no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003; e (ii) de falsidade ideológica, tipificado art. 299 do Código

Penal;

(5) SEBASTIÃO DE SOUZA LIMA (vulgo “Baiano”) praticou o crime de

posse irregular de arma de fogo de uso permitido, tipificado no art. 12 da Lei n.º 10.826/2003.

3. REQUERIMENTO

Alameda Ministro Miguel Ferrante, n.º 340, Portal da Amazônia,
CEP 69.915-632, Rio Branco/AC. Telefone (68) 3214-1400
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Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer seja recebida

e autuada a presente denúncia, citando-se os denunciados para responderem à acusação, na

forma do art.  396 e seguintes do Código de Processo Penal, prosseguindo-se o feito até a

ulterior condenação.

Rio Branco/AC, 20 de março de 2019.

(assinado eletronicamente)

JOEL BOGO
Procurador da República

ROL DE TESTEMUNHAS:

1) EMERSON GOMES RIBEIRO, Agente de Polícia Federal, Matrícula n.º 20.344, lotado
na Superintendência da Polícia Federal no Acre – fl. 24 dos autos da Medida Cautelar n.º
7689-92.2016.4.01.3000, a ser intimado por meio da SR/DPF/AC;

2) RAILTON LIMA DE FREITAS, agente de Polícia Federal, matrícula n.º 20.345, a ser
intimado por meio da SR/DPF/AC;

3) PEDRO CEZAR DE VASCONCELLOS CZARNIK, Escrivão de Polícia Federal, Mat.
19.650 – fl. 215 da Medida Cautelar n.º 4728-81.2016.4.01.3000, a ser intimado por meio da
SR/DPF/AC;

4) VICTOR BARBABELA NEGRAES, delegado de Polícia Federal, matrícula n.º 19.322,
lotado na Superintendência da Polícia Federal no Acre, situada na Rodovia BR-364, n.º 3.501,
Portal da Amazônia, CEP 69.915-630 – fl. 129 dos autos do IPL n.º 4711-45.2016.4.01.3000,
a ser intimado por meio da SR/DPF/AC.

Alameda Ministro Miguel Ferrante, n.º 340, Portal da Amazônia,
CEP 69.915-632, Rio Branco/AC. Telefone (68) 3214-1400
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